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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA. 

Aos sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte, de forma online – via aplicativo 

Skype, teve início a reunião extraordinária do Conselho Municipal de Cultura – CMC, 

às 14 horas e 15 minutos, em segunda chamada. A reunião foi presidida pelo 

conselheiro Dimas de Oliveira Junior, que é presidente do CMC, o qual inicia dando 

boas vindas a todos e, em especial aos convidados presente aproveitando o momento 

para chama-los para uma participação mais ativa também nas próximas reuniões 

ordinárias. O presidente passa a palavra à primeira secretária Danielle Cruz para a 

realização da chamada nominal dos conselheiros onde é registrada a presença do 

total de quinze conselheiros, sendo treze titulares, uma conselheira suplente em 

situação de titularidade e uma conselheira suplente, além de doze convidados 

representantes da sociedade civil, os quais constam na lista de presença anexa a esta 

Ata. O presidente Dimas pede, ainda, desculpas pela falha do servidor no envio do e-

mail da convocação para a reunião, mas esclarece que já foi solucionado. O 

presidente relembra que a pauta da presente reunião é composta dos itens pendentes 

da Ata da reunião ordinária anterior, pontua a importância de se manter o respeito e a 

harmonia durante toda a conversa e pede que todos se atentem para o tempo máximo 

de dois minutos por fala e o tempo total de duas horas para a duração da reunião. A 

primeira secretária alerta, no chat, para que as solicitações de fala sejam realizadas no 

mesmo. O presidente inicia o primeiro item da pauta do dia que trata da avaliação do 

evento online ocorrido no dia 22 de julho e definição de qual será o próximo passo 

para dar andamento aos itens previstos no Plano de Ações do CMC ele, então, abre a 

palavra para os que desejarem se manifestar a respeito. O vice-presidente Mário 

Jefferson Melo manifesta sua satisfação na participação da sociedade civil e coloca 

em sugestão que a publicação das reuniões online passe a ser considerada como Ata 

Eletrônica, dispensando a necessidade da Ata redigida. O convidado Rafael manifesta 

o apoio da sociedade civil e a intenção de maior participação junto ao Conselho 

Municipal de Cultura e pede, também, para terem acesso a todo o material que 

registra o trabalho que vem sendo realizado pelo CMC (como Atas, etc.). Após o 

término de sua fala o convidado Rafael pede para registrar que foi removido da sala do 

Skype, para a qual ele retornou. O conselheiro Alexander Seravat (Sandro W. 
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Tavares) lembra a fala da conselheira Josinara Alencar – na reunião anterior – onde a 

conselheira esclarece à plenária que, com base na Lei da Transparência, o fato de 

tornar públicos os atos do CMC é um cumprimento da própria Lei, portanto uma 

obrigação do Conselho e, por isso, não precisa ser votado ou deliberado pela plenária. 

O conselheiro Angelo Rubim relembra que o assunto é parte do último item da pauta 

da reunião anterior e que não constava na pauta da presente reunião, de modo que o 

prolongamento desta discussão poderia prejudicar os demais itens da pauta do dia 

que tendem a ser uma discussão mais extensa o que é reforçado pela conselheira Ana 

Paula Zarbietti. A primeira secretária Danielle reforça a fala do conselheiro Alexander 

(Sando W. Tavares) quanto à discussão anterior onde ficou claro que não é 

necessário deliberar sobre a publicação dos vídeos, no entanto reforça que a 

colocação do vice-presidente Mário Jefferson versa sobre a possibilidade de se trocar 

a Ata escrita (como é realizada atualmente) pela Ata Eletrônica, somente. A primeira 

secretária sugere que primeiramente haja foco em resolver a dificuldade da Comissão 

de Comunicação em atualizar a plataforma do CMC no site da Prefeitura e, para tal, 

solicita o apoio dos conselheiros na referida comissão. Em seguida, a primeira 

secretária dá apoio à fala dos conselheiros Angelo e Ana Paula quanto ao 

impedimento de votação para tal substituição (de Ata escrita por Ata Eletrônica) uma 

vez que não se trata de assunto da pauta da presente reunião. O vice-presidente 

Mário Jefferson retira sua proposição. A conselheira Josinara Alencar lembra que o 

Regimento Interno define que o Conselho deve realizar a Ata resumida e entende que 

o vídeo pode ser um complemento da mesma. Ela considera que o evento online 

tenha sido muito positivo no sentido de informar e esclarecer os caminhos a serem 

tomados e aproveita para agradecer a mediadora Jeniffer Botossi, além dos três 

convidados das cidades vizinhas, agradecimentos reforçados pelo presidente Dimas 

Oliveira. O conselheiro Paulo Bonani manifesta sua opinião de que o Conselho não 

deve abrir mão de ter a Ata resumida por escrito (que poderá ser complementada pelo 

vídeo), em reforço à fala da conselheira Josinara. A primeira secretária trás o Plano de 

Ações do CMC para discussão, onde relembra a todos que a primeira ação prevista 

para junho/julho que seria a conversa de capacitação com o Dr. Wagner Giron De La 

Torre, a qual não ocorreu, deveria ser retomada. Ela também coloca a importância em 
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se discutir a Organização dos Fóruns Setoriais – ação prevista para início no mês de 

setembro – aproveitando a presença de convidados o que tornará o planejamento 

desta ação muito proveitoso. O conselheiro Angelo considera que seja um bom 

momento para antecipar esta ação já para o mês de agosto com pensamento já na 

possível antecipação da Conferência Municipal de Cultura – prevista para outubro. A 

conselheira Josinara relembra que o Plano Municipal de Cultura já tem início pela 

realização dos Fóruns Setoriais, o que também já adiantaria mais uma das ações 

constantes no Plano de Ações do CMC, que trata do Início do desenvolvimento do 

Plano Municipal de Cultura – prevista para os meses de outubro, novembro e 

dezembro. O conselheiro Angelo explica que os Fóruns se desenvolvem a partir da 

articulação do representante com os demais membros do seu seguimento e, para que 

isso funcione, ele conta com a importância da Comissão de Comunicação que faz o 

papel de disseminar e convencer os interessados a participar. O conselheiro Bruno – 

via chat – se dispõe a participar da Comissão de Comunicação do CMC. O vice-

presidente Mário Jefferson trás a informação do lançamento recente da Conferência 

Popular da Cultura (ele envia programação no chat, a qual consta como Anexo a esta 

Ata) que é permanente e contará com plataforma própria e plataforma do Observatório 

Nacional, através das quais serão constituídos os Fóruns Estaduais e Municipais que 

permitem acesso democrático à sociedade. Ele também lembra a necessidade de 

ocupação das cadeiras vagas de suplência no Conselho no que diz respeito aos 

representantes da sociedade civil. Os convidados Rafael e Alessandra se colocam à 

disposição para colaboração na Comissão de Comunicação do CMC. Os conselheiros 

Paulo e Josinara lembram que a realização dos Fóruns Setoriais é acompanhada da 

Eleição para as cadeiras de suplentes que encontram-se não ocupadas. A conselheira 

Josinara chama a atenção para a função de organização do Plano Municipal de 

Cultura por parte da Secretaria de Turismo e Cultura e, portanto, a necessidade de 

uma ponte de conversa quanto a isso. É registrada a presença do conselheiro Leandro 

Monteiro a partir da 14:49. O presidente coloca, portanto, em votação a antecipação 

de ações do Plano de Ações do CMC para que passem a ter início no mês de agosto 

de 2020, as ações são: Organização dos Fóruns Setoriais; Organização para a eleição 

de membros suplentes de algumas cadeiras do CMC (representantes da sociedade 
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civil); e Início do desenvolvimento do Plano Municipal de Cultura. Com o total de 

quinze conselheiros votantes no momento da votação, quinze conselheiros 

manifestam-se a favor da antecipação dos referidos itens no Plano de Ações do CMC 

e o cronograma do mesmo atualizado consta anexo a esta Ata. O presidente dá início 

ao segundo item da pauta do dia que trata da proposta para a criação de comissão 

interna para acompanhar assuntos referentes à Lei Aldir Blanc, item solicitado pelo 

conselheiro Alexander Seravat (Sando W. Tavares), o qual informa que sua solicitação 

foi realizada com base na observação do trabalho do Fórum Emergencial de Cultura 

da FLIGSP e que a proposta de criação não é para uma comissão interna do CMC, 

mas para uma comissão aberta à sociedade civil. Ele considera que a comissão possa 

ser, inclusive, fiscalizadora, uma vez que gostaria de saber as atitudes que estão 

sendo tomadas pela Prefeitura Municipal em relação à Lei Aldir Blanc. A primeira 

secretária Danielle, que é representante da Secretaria de Turismo e Cultura no CMC, 

explica que existem muitos trâmites internos em andamento relacionados à Lei Aldir 

Blanc, que passam pela área de Finanças – o que não é sua área de atuação e de 

entendimento, porém se dispõe a explicar sobre os trabalhos que vem participando à 

respeito. Ela explica que existe um grupo interno de funcionários da SETUC 

trabalhando, não só no Cadastro Cultural Municipal, mas na elaboração de editais o 

qual se prepara para levar um material estruturado para, então, discutir as possíveis 

ações com o CMC. Diante disso, a primeira secretária pede que esta estrutura de 

trabalho conjunto entre SETUC e CMC seja considerada na possível construção de 

uma comissão pelo próprio CMC. A conselheira Josinara relembra que a questão da 

Lei Aldir Blanc é uma questão ligada à legislação, para a qual existe a Comissão 

Permanente de Leis e Afins do CMC, a qual pode ser acionada para este fim. A 

conselheira lembra que tal Comissão tem membros fixos mas que ela é aberta para 

que novos membros se juntem sempre que desejarem. A conselheira Josinara chama, 

ainda, a atenção para o artigo 34 da Lei Complementar 398/16, onde consta a 

competência da Secretaria de Turismo e Cultura de formulação de ações de forma 

descentralizada e com parceria, a conselheira, portanto, manifesta seu desejo em não 

só ter acesso ao trabalho da SETUC mas também de ser convidada a fazer parte 

deste trabalho com a responsabilidade de trazer consigo os anseios da sociedade civil. 
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O conselheiro Angelo reforça a fala da conselheira Josinara e questiona à plenária 

sobre como se dará a participação da sociedade civil na Comissão de Leis e Afins. A 

primeira secretária Danielle explica que o preparo prévio por parte da SETUC se dá 

para que a reunião com o Conselho seja o mais proveitosa possível, de forma que os 

funcionários da SETUC vem observando a estrutura dos editais e os pontos que são 

básicos aos andamentos da Prefeitura Municipal, para que leve à discussão do 

Conselho uma discussão mais sólida numa reunião produtiva. O vice-presidente Mário 

Jefferson questiona como se darão as reuniões do CMC com a SETUC, quanto a 

serem presenciais ou de forma online. O conselheiro Delvechio solicita atenção ao 

item da pauta para encaminhamento na reunião e questiona se a Comissão 

Permanente de Leis e Afins do CMC já tem algum trabalho em andamento em relação 

à Lei Aldir Blanc. O conselheiro Angelo manifesta sua opinião de que é perfeitamente 

possível que as reuniões com a SETUC possam ocorrer de forma virtual. A primeira 

secretária questiona como o Conselho espera se comunicar com a SETUC na 

marcação das reuniões (se poderá haver uma marcação direta com a Comissão de 

Leis e Afins ou se será necessário passar para a plenária). A conselheira Josinara, 

membro da Comissão Permanente de Leis e Afins do CMC, explica ao conselheiro 

Delvechio que ela mesma já encaminhou aos conselheiros – em reunião – alguns 

materiais sobre o assunto como o documento do CODIVAP, informações da 

Plataforma Mais Brasil e algumas questões referentes a Decretos. Em relação à 

questão da conselheira Danielle, a conselheira Josinara explica que a SETUC, por 

meio de sua representante no CMC, pode encaminhar a solicitação de reunião 

diretamente para a Comissão de Leis e Afins, à qual pode deliberar posteriormente em 

plenária o convite específico para tratar do assunto da Lei Aldir Blanc chamando a 

sociedade civil em seus fóruns e que – após um trabalho de construção conjunta – 

poderá trazer à plenária do CMC. O presidente Dimas se ausenta e o vice-presidente 

Mário Jefferson assume seu papel de presidir a reunião. O convidado Rafael informa 

que o Fórum Emergencial de Cultura solicitou uma reunião com a Comissão de 

Educação e Cultura da Câmara Municipal para o esclarecimento de questões 

referentes à Lei Aldir Blanc e ele convida o Conselho Municipal de Cultura para 

participar desta reunião. A Vereadora Loreny confirma a realização da reunião e 
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explica que existe a intenção de se tratar de forma separada tanto das questões da Lei 

de Emergência Cultural “Aldir Blanc” quanto às alterações do Projeto de Lei do 

Sistema Municipal de Cultura (referente aos assuntos do Fundo Municipal de Cultura) 

– sendo que para o último assunto a Vereadora considera ser importante a realização 

de Audiência Pública. A Vereadora se coloca à disposição e se retira da reunião. A 

conselheira Ana Paula solicita foco para o item da pauta em discussão. É registrada a 

presença da convidada Monique Reis que observa que a questão da Lei Aldir Blanc 

em Taubaté vem caminhando muito lentamente e conta com muitos ruídos entre 

diversos grupos (da sociedade civil e do poder público), por isso ela explica que 

solicitou uma reunião com o Prefeito Municipal, envolvendo Secretaria de Finanças, 

SETUC e o jurídico da Prefeitura (pelo poder público), além dos vereadores que 

compõem a Comissão de Educação e Cultura, representantes do Conselho Municipal 

de Cultura e representantes do Fórum Emergencial de Cultura, para a qual a 

convidada explica que irá informar o vice-presidente em relação à data e ao horário 

para que o Conselho defina quais representantes estarão presentes. Monique explica, 

ainda, que teve retorno do Secretário de Turismo e Cultura quando à garantia da 

participação da sociedade civil no processo de elaboração dos editais que deverão ser 

lançados com os recursos da Lei Aldir Blanc. O conselheiro Angelo retoma seu 

questionamento quanto à incorporação de membros da sociedade civil na Comissão 

Permanente de Leis e Afins do CMC para o acompanhamento específico das questões 

referentes à Lei Aldir Blanc. É registrada a saída da convidada Monique. A conselheira 

Josinara sugere que entre em deliberação da plenária como se dariam os trâmites de 

participação da sociedade civil na Comissão Permanente do Conselho: convite da 

SETUC para a Comissão do CMC; convite da Comissão do CMC para a sociedade 

civil; reunião entre SETUC, Comissão do CMC e sociedade civil; apresentação do 

trabalho pela Comissão do CMC para a plenária do CMC; retorno das discussões à 

SETUC. O vice-presidente acata a sugestão da conselheira Josinara. A conselheira 

Ana Paula questiona se é um bom procedimento a abertura da Comissão Permanente 

para a participação da sociedade civil sem que antes a mesma comissão tenha 

realizado estudo técnico a respeito do assunto em questão, ela solicita apoio dos 

conselheiros que ela considera serem bastante técnicos e estudiosos da questão, 
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dentre eles ela cita os conselheiros Alexander (Sandro W. Tavares), Angelo e 

Josinara. A conselheira Josinara explica que, no assunto em questão, a própria 

sociedade civil tem realizado ampla discussão e, inclusive, tem muito a contribuir com 

o CMC neste sentido. O vice-presidente coloca em votação se haverá ou não a 

criação de nova comissão para tratar especificamente dos assuntos da Lei 

Emergencial Aldir Blanc, conforme era a proposta inicial do item da pauta que está em 

questão. No momento da votação, com o total de quatorze conselheiros votantes, 

treze conselheiros votaram pela não criação de uma nova comissão para tratar do 

assunto – ficando este a cargo da Comissão Permanente de Leis e Afins – e um 

conselheiro se absteve do voto. A conselheira Fernanda exprime sua preocupação de 

que a Comissão Permanente que cuidará dos assuntos tenha um olhar atento aos 

membros que aderirem à Comissão para que haja um braço mediador que se 

preocupe em informar e nivelar a discussão, assim permitindo a igual participação de 

todos. A conselheira Josinara identifica que esta é uma técnica de facilitação de 

processos coletivos. Retorna a presidir a reunião o presidente Dimas de Oliveira que 

coloca em votação a sugestão da conselheira Josinara que já fora acatada pelo vice-

presidente Mário Jeffeson quanto à abertura da Comissão Permanente de Leis e Afins 

para a participação da sociedade civil na mesma quando dos assuntos da Lei de 

Emergência Cultural Aldir Blanc. É registrada a saída do conselheiro Bruno a partir das 

16:04. É registrada a presença do conselheiro Reginaldo Hauschild a partir das 16:04. 

É registrada a saída do conselheiro Daniel a partir das 16:06. Com o total de quatorze 

conselheiros votantes no momento da votação, com o total de quatorze votos a favor a 

sociedade civil é incluída nos processos de trabalho da Comissão Permanente de Leis 

e Afins do CMC para assuntos da Lei Aldir Blanc. O presidente Dimas dá início ao 

terceiro e último item da pauta do dia que trata da proposta de encaminhamento de 

questionamento sobre ações do Poder Público em relação à aplicação da Lei Aldir 

Blanc, solicitada pelo conselheiro Angelo. O convidado Rafael retoma a fala da 

conselheira Ana Paula onde ela havia mencionado anteriormente o nome de três dos 

conselheiros que ela considera técnicos e estudiosos da Lei Aldir Blanc: Alexander 

(Sandro W. Tavares), Angelo e Josinara. A partir desta citação ele questiona qual foi o 

voto deste referidos conselheiros quanto ao projeto de alteração da Lei Complementar 
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398/16, apresentado pela Prefeitura ao CMC. Ele mostra ainda o entendimento de que 

– a partir da fala da conselheira Ana Paula – ele compreendeu que os demais 

conselheiros não tem o conhecimento da mesma Lei Aldir Blanc, portanto votaram 

sem o conhecimento necessário e solicita que esta observação e entendimento 

pessoal dele conste em Ata. O presidente Dimas explica ao convidado que, havendo 

oito minutos para o encerramento da reunião, existe ainda um assunto pendente da 

pauta do dia para ser deliberado. O conselheiro Angelo explica que deverá colocar sua 

sugestão para a pauta por ele solicitada e que, após, havendo tempo, a plenária pode 

se decidir por dar encaminhamento à questão do convidado Rafael. O conselheiro 

Angelo solicita a plenária o encaminhamento de três questionamentos à Secretaria de 

Turismo e Cultura, são eles: 1) qual é o decreto que está sendo elaborado pelo poder 

executivo, que diz respeito à Lei Aldir Blanc? 2) nós recebemos a informação de que a 

Secretaria não aceitaria por quaisquer outros meios o recebimento dos recursos da 

Aldir Blanc, não fosse pelo Fundo Municipal de Cultura e gostaríamos de saber se esta 

informação se confirma; e 3) a Prefeitura está disposta a discutir outras interferências 

no Projeto de Lei Complementar nº 398/16, às quais foram discutidas e deliberadas 

pela plenária do CMC? O presidente Dimas acata a sugestão de questionamentos do 

conselheiro Angelo. O vice-presidente Mário Jefferson, em resposta ao convidado 

Rafael, explica que a menção de nomes realizada pela conselheira Ana Paula foi, 

claramente, em nível de ilustração. Ele aproveita para citar muitos outros nomes de 

conselheiros que poderiam ter sido mencionados com referencia à grande capacidade 

de atuação e conhecimento a este e outros assuntos pertinentes ao Conselho. A 

primeira secretária Danielle informa no chat que não há necessidade de se repetir em 

reunião o que aconteceu na reunião extraordinária questionada pelo convidado Rafael, 

uma vez que existe vídeo e Ata da mesma que estará, em breve, à disposição para a 

consulta de todos. O presidente solicita votação para o encaminhamento solicitado 

pelo conselheiro Angelo. No momento da votação com o total de quatorze 

conselheiros votantes, houveram quatorze votos à favor do encaminhamento. O 

presidente solicita que o conselheiro Angelo envie, via e-mail, todos os 

questionamentos que foram lidos para que o ofício de encaminhamento seja elaborado 

de acordo com o e-mail. O conselheiro Angelo se compromete a enviar o e-mail e 
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aproveita para informar que entrará em uma reunião com o Conselho de Patrimônio 

para a qual foi convidado. A reunião é dada por encerrada às 16 horas e 35 minutos. A 

presente Ata foi lavrada por mim, Danielle Ferreira Mendes da Cruz, e os nomes de 

todos os presentes constam em lista de presença anexa. Em complemento a esta Ata, 

o vídeo da mesma Reunião Extraordinária está disponível no Canal no Youtube do 

CMC que pode ser acessado por meio do link https://bit.ly/3gLG1kO.  
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